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REMESSA  NECESSÁRIA.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO 
POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  PACIENTE 
INTERNADO  EM  HOSPITAL  ESTADUAL.  ERRO 
ATRIBUIDO À PROFISSIONAL DA SAÚDE. ALIMENTO 
INDEVIDAMENTE INJETADO EM SONDA DESTINADA 
À MEDICAÇÃO.  CONVULSÃO. INTERNAÇÃO EM UTI. 
SEQUELAS  NEUROLÓGICAS.  PACIENTE 
INCAPACITADO  FÍSICA  E  CIVILMENTE. 
RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.  CONDUTA  E  NEXO 
CAUSAL  VERIFICADOS.  DANO  MORAL 
CONFIGURADO.  VALOR  ARBITRADO  COM 
PRUDÊNCIA.  PENSIONAMENTO  DEVIDO.  JUROS, 
CORREÇÃO  E  CONSECTÁRIOS  DA  CONDENAÇÃO 
APLICADOS  NOS  MOLDES  LEGAIS. 
DESPROVIMENTO.
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− “As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado  prestadoras  de  serviços  públicos  responderão 
pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros,  assegurado  o  direito  de  regresso  contra  o 
responsável nos casos de dolo ou culpa”. (§6º, do art. 37, da 
CF).

− A responsabilidade  do  Estado  perante  o  cidadão  é 
objetiva, dependendo da constatação do dolo ou da culpa 
apenas o direito de regresso do ente público em relação ao 
seu agente.

− O dano moral  deve ser  fixado diante  da análise  do 
caso  concreto,  atendendo-se  ao  caráter  de  punição  do 
infrator,  no  sentido  de  que  seja  desestimulado  a  incidir 
novamente  em  conduta  lesiva  a  terceiros  e  ao  caráter 
compensatório em relação à vítima lesionada.

− “Art.  950  do  CC. Se  da  ofensa  resultar  defeito  pelo 
qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, 
ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, 
além das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao 
fim  da  convalescença,  incluirá  pensão  correspondente  à 
importância  do  trabalho  para  que  se  inabilitou,  ou  da 
depreciação que ele sofreu.” 

V  I  S  T  O  S ,  relatados e discutidos os autos acima 
referenciados.

A  C  O  R  D  A  a  Egrégia Terceira Câmara Cível do 
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  na  conformidade  do  voto  da  relatora  e  da 
súmula de julgamento, por votação unânime, em NEGAR PROVIMENTO À 
REMESSA NECESSÁRIA.
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R  E  L  A  T  Ó  R  I  O

Trata-se  de  Remessa  Necessária  contra  sentença  de  fls. 
188/195, lançada pelo Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Sousa,  que, nos 
autos  da  Ação  de  Concessão  de  Benefício  c/c  Indenização  por 
Responsabilidade  Civil  de  Danos  Morais  e  Materiais,  ajuizada  por 
FRANCISCO  FABIANO  DE  OLIVEIRA em  face  do  Estado  da  Paraíba, 
JULGOU  PROCEDENTE a  pretensão  inicial  para  a)  condenar  o  réu  na 
obrigação  de  prestar  pensão  mensal  vitalícia  ao  autor,  no  importe  de  um 
salário-mínimo nacional, pensionamento esse que se submete à cláusula rebus  
sic stantibus, sujeita, portanto, à revisão, conforme haja modificações no estado 
de  fato;  bem como para  b) condenar  o  demandado na obrigação de  pagar 
indenização por danos morais no importe de R$50.000,00 (cinquenta mil reais), 
sendo  que  sobre  esta  última  condenação,  deverá  incidir  juros  de  mora 
correspondentes aos juros simples dos depósitos em caderneta de poupança e 
correção monetária calculada com base no IPCA, ambos iniciando a partir da 
data  da  publicação  da  sentença.  Ainda,  condenou  o  réu  em  honorários 
advocatícios,  fixando-os  em  R$2.500,00  (dois  mil  e  quinhentos  reais),  nos 
moldes do artigo 20, §4º, do CPC.

O autor, representado por sua curadora DVANDE MARIA 
DE SOUSA, ingressou com Ação de Concessão de Benefício c/c Indenização 
por Responsabilidade Civil de Danos Morais e Materiais em face do ESTADO 
DA PARAÍBA,  narrando que  em 08  de  novembro de  2011  deu entrada no 
Hospital Regional de Sousa, para efetuar uma cirurgia de vesícula, diagnóstico 
pré-operatório  designado  no  relatório  de  operação.  Aduz,  que  enquanto  se 
recuperava da intervenção um profissional errou o procedimento  e, ao invés 
de injetar remédio na sonda injetou alimentos, ocasionando-lhe uma imediata 
convulsão, tendo de ser levado às pressas para a UTI.

Alega que o fato ocasionou sequelas graves e irreversíveis, 
sobretudo problemas neurológicos, que o deixara inválido física e civilmente.

Às  fls.  117/119,  foi  deferida  a  tutela  antecipada, 
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determinando ao ESTADO DA PARAÍBA o pagamento em seu favor de um 
benefício  correspondente  a  um salário  mínimo mensal  até  o  julgamento da 
ação.

Contestação (fls. 131/135), argumentando a inexistência de 
provas quanto ao nexo de causalidade, além da impossibilidade de concessão 
de benefício mensal. 

Impugnação à Contestação (fls. 144/145).

Parecer Ministerial de primeiro grau, pela procedência dos 
pedidos da exordial (fls. 156/159).

Às fls. 161/162 o autor pugnou pelo julgamento antecipado 
da lide.

Sobreveio a Sentença de mérito na qual a tutela antecipada 
anteriormente deferida fora ratificada. 

Os autos subiram apenas em Remessa Necessária.

Parecer  Ministerial  de  segundo grau pelo  desprovimento 
da remessa (fls. 204/205v).

É o Relatório.

V O T O   

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes – Relatora.

Cuida-se de demanda na qual  o  autor,  representado por 
curadora,  pleiteia  indenização e  pensionamento civil,  em razão de falha de 
procedimento médico.
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A responsabilidade consubstanciada no dever de indenizar 
o  dano  sofrido  por  outrem  provém  do  ato  ilícito,  caracterizando-se  pela 
violação da ordem jurídica com ofensa ao direito alheio e lesão ao respectivo 
titular,  conforme  a  regra  expressa  dos  arts.  186  e  927  do  Código  Civil, 
respectivamente, in verbis:

“Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, ou imprudência,  

violar  direito,  e  causar  dano  a  outrem,  ainda  que  exclusivamente  moral,  

comete ato ilícito”.

“Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo”.

No  ordenamento  jurídico  brasileiro,  esse  instituto, 
comporta  duas  modalidades:  a)  –  responsabilidade  subjetiva,  que  exige  a 
presença  do  dano,  conduta  do  agente,  elemento  subjetivo  da  conduta, 
consistente no dolo ou na culpa, e o nexo causal entre a conduta e o dano. A b) 
-  a  responsabilidade objetiva,  para a  qual  também se exige a presença do 
dano,  conduta  do  agente  e  nexo  causal  entre  ambos,  dispensa,  todavia,  a 
verificação de dolo ou culpa. Essa última modalidade, por penalizar o agente 
da  conduta  independente  de  sua  intenção  de  lesionar  terceiro,  ou  de  sua 
negligência, imprudência ou imperícia, é excepcional, e somente será possível 
em casos expressamente previstos em lei.

Enquanto a responsabilidade subjetiva é a regra no Direito 
Brasileiro,  são  restritas  as  hipóteses  em  que  se  admite  a  responsabilidade 
objetiva, ou seja, independente de averiguação de culpa do causador do dano.

Contudo,  em  casos  como  aqueles  em  que  o  cidadão  é 
lesionado em razão da atuação do Estado, em uma de suas esferas, por meio de 
conduta de seus agentes, o que se busca é tornar a responsabilidade pelo dano 
causado  a  ele  solidária,  dissolvendo-a  por  toda  a  sociedade,  visto  que  os 
serviços  prestados  pela  Administração  Pública  são  em  prol  de  todos  os 
cidadãos, não sendo justo que uma pessoa lesionada suporte o dano sozinha.

REMESSA NECESSÁRIA Nº 0001413-91.2012.815.0371                                                                                                                               5



Nesse caso, aplica-se a norma esculpida no §6º, do art. 37, 
da CF, segundo o qual “as pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado  
prestadoras  de  serviços  públicos  responderão  pelos  danos  que  seus  agentes,  nessa  
qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável  
nos casos de dolo ou culpa”.

Da leitura atenta do dispositivo constitucional mencionado, 
percebe-se  que  a  responsabilidade  do  Estado  perante  o  cidadão  é  objetiva, 
dependendo da constatação do dolo ou da culpa apenas o direito de regresso 
do ente público em relação ao seu agente.

O art. 43 do Código Civil veio regular a responsabilidade 
objetiva  do  Estado,  já  preconizada  na  Constituição  da  República  de  1988, 
determinando que:

“As pessoas jurídicas de direito público interno são civilmente responsáveis  

por  atos  de  seus  agentes  que  nessa  qualidade  causem  danos  a  terceiros,  

ressalvado direito regressivo contra os causadores do dano,  se houver,  por  

parte destes, culpa ou dolo”.

A previsão é válida para o caso de conduta dos agentes 
públicos, sejam elas culposas ou não, dolosas ou não. Assim, cumpre analisar, 
apenas, a configuração do fato administrativo, do dano e do nexo causal entre 
eles.

O  autor  ajuizou  ação  em  face  do  Estado  da  Paraíba, 
objetivando indenização a título de danos morais e materiais, sob o argumento 
de que procurou atendimento médico no Hospital Regional de Sousa, sendo-
lhe  ministrado  alimentos  na  sonda  que  deveria  receber  medicamentos, 
ocasionando-lhe  lesões  irreversíveis,  a  ponto  de  deixá-lo  inválido  física  e 
civilmente.

Preliminarmente,  impende salientar  que a  Administração 
Pública, em sua atividade, deve zelar pela segurança e proteção dos cidadãos, 
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prestando seus serviços de forma a lhes preservar a saúde e  a integridade. 
Ressalte-se, ainda, que a atividade administrativa gera nos administrados uma 
confiança sincera de que o gestor público esteja cuidando de seus interesses e 
de sua segurança.

De  nada  vale  a  Administração  Pública  se  não  consegue, 
sequer, conservar a saúde e a vida de seus cidadãos, pois, a Máquina Estatal 
não é um fim em si mesma, devendo os gestores públicos atuar de forma a dar 
efetividade à Constituição Cidadã de 1988,  buscando concretizar os direitos 
fundamentais em relação a cada um dos indivíduos.

Da análise do conjunto probatório, restaram demonstrados 
nos autos todos os pressupostos e requisitos a caracterizar a responsabilidade 
da parte ré no evento danoso e o dever de indenizar. 

Conforme o termo de declaração de fls. 137/138, prestado 
pela Diretora Geral do Hospital Regional de Sousa, constata-se que, de fato, a 
enfermeira responsável pelo paciente ministrou alimento na sonda que deveria 
receber medicamentos, além de que o paciente foi encaminhado à UTI após 
essa conduta.

Na contestação,  o Estado da Paraíba não rebate  os  fatos, 
tendo-os por incontroversos, apenas tenta incutir a ideia de que procedimentos 
cirúrgicos  podem  gerar  diversas  consequências,  mesmo  admitindo  que 
colecistectomia seja uma cirurgia relativamente segura. (fls. 131/135).

Os documentos juntados com a inicial,  em especial os de 
fls.  15  e  99,  dão  conta  de  que  após  a  cirurgia,  o  autor  sofreu  sequelas 
neurológicas. 

Desta feita, restou amplamente provado que após receber 
atendimento médico, o autor teve sequelas neurológicas que lhe causou vários 
transtornos de saúde, necessitando de atendimento em UTI e de internação por 
anos, além de ter ficado afastado de suas funções laborais, conforme atestam os 
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depoimentos de fls. 179/180 e fotografias de fls. 187.

Como cediço, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao 
fato  constitutivo  do  seu  direito,  e  ao  réu,  quanto  à  existência  de  fato 
impeditivo,  modificativo ou extintivo do direito do autor,  conforme a regra 
expressa do artigo 333 do Código de Processo Civil.

Vê-se,  pois,  que,  na  distribuição  do  ônus  da  prova,  o 
legislador determinou que cada parte envolvida na demanda, traga aos autos 
os  pressupostos  fáticos  do  direito  que  pretenda  seja  aplicado  na  prestação 
jurisdicional invocada.

Assim, pelas provas carreadas aos autos pela parte autora, 
considero comprovada a ocorrência de nexo de causalidade entre o alegado 
dano e o ato praticado pela Administração Pública, por meio de seu agente 
(atendimento médico no Hospital Regional de Sousa em que houve erro do 
profissional de saúde ao ministrar alimentos em sonda, na qual deveria ser 
ministrado medicamento), restando caracterizado o dever de indenizar.

Quanto ao valor  da indenização por dano morais,  CAIO 
MÁRIO DA SILVA PEREIRA, in “Responsabilidade Civil”, p. 97, Ed. Forense, 
estabelece alguns critérios dos quais não deve o julgador se distanciar ao fixar 
o montante dos danos morais:

“(...)  quando  se  cuida  de  reparar  o  dano  moral,  o  fulcro  do  conceito  

ressarcitório acha-se deslocado para a convergência de duas forças: 'caráter  

punitivo'  para  que  o  causador  do  dano,  pelo  fato  da  condenação,  se  veja  

castigado pela ofensa que praticou; e o 'caráter compensatório' para a vítima,  

que receberá uma soma que lhe proporcione prazeres como contrapartida do  

mal sofrido”.

O dano moral deve ser fixado diante da análise do caso 
concreto, atendendo-se ao caráter de punição do infrator, no sentido de que 
seja  desestimulado  a  incidir  novamente  em conduta  lesiva  a  terceiros  e  ao 
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caráter compensatório em relação à vítima lesionada.

Assim, tendo em vista que o autor ficou anos internado, 
necessitando se ausentar do trabalho e de sua rotina, além, é claro, do trauma 
psicológico  pelos  momentos  de  angústia  por  que  passou,  considerando  as 
sequelas físicas e neurológicas, redundando em incapacidade civil,   entendo 
que o  valor  de  R$ 50.000,00  (cinquenta  mil  reais),  merece  ser  confirmado, 
tendo  em  vista  que  o  autor  não  recorreu  deste  capítulo  da  sentença,  a 
impossibilidade de reformatio in pejus em sede de remessa necessária.

Quanto aos juros e correção monetária, deve ser mantida a 
sentença, também porque não há recurso da parte interessada, sendo vedada a 
reformatio in pejus.

Por  fim,  também  agiu  acertadamente  o  Magistrado 
primevo no que concerne aos danos materiais arbitrados por meio da fixação 
de uma pensão em prol do autor, nos moldes do art. 950, do Código Civil.

“Art.  950. Se  da  ofensa  resultar  defeito  pelo  qual  o  ofendido  não  possa  

exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho,  

a indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim  

da convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do trabalho  

para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu.” 

Nesse  passo,  sobre  o  valor  do  pensionamento,  também 
andou bem o Juiz  a quo ao fixá-lo  no importe  de  01 (um) salário mínimo, 
diante  da  ausência  de  comprovação  de  rendimento  mensal  do  autor,  e  a 
previsão  de  que  nenhum  trabalhador  receberá  menos  que  o  mínimo 
nacionalmente unificado.

Ante  as  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  À 
REMESSA NECESSÁRIA, mantendo inalterado o decisum objurgado.

É como voto.
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Presidiu  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 14 de 
junho de 2016, o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Participaram do julgamento, 
além da Relatora e do Presidente, o Exmo. Juiz Convocado Marcos William de 
Oliveira.   Presente  ao  julgamento  a  Exma.  a  Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça Convocada.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 08 de julho de 2016.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
R E L A T O R A
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